
P R E F E I T U R A

DECRETO N° 3.869 DE 30 DE MAIO DE 2014

Nomeia membro para compor o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

O Prefeito de Ouro Preto, no exercício de seu cargo e no uso de suas
atribuições legais, em especial a que lhe confere o art. 93, VII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada Soraia Casazza dos Reis como membro titular
representante da Secretaria Municipal de Governo, em substituição a Érika Curtiss dos
Santos, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Preto, Património Cultural da Humanidade, 30 de Maio de 2014,
trezentos e dois anos da Instalação da Câmara Munkipal e trinta e três anos do tombamento.

José Leandro FU
Prefeito de Ouro Preto

Municipal do Ouro Pretí
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